
MUNiCíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEI N° 2977, de 26 de março de 2020.

Súmula: Denomina Ruas no Loteamento "PALESTINAANTÔNIASCHIAVINI".

Autoria: Vereadora Lisete Maria Traesel Engelmann

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou, e eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada de "RUAJACARANDÁ" a Rua n° 01, localizada

no Loteamento "Palestina Antônia Schiavini".

Art. 20 - Fica denominada de "RUADOS IPÊS" a Rua n° 02, localizada no

Loteamento "Palestina Antônia Schiavini".

Art. 30 - Fica denominada de "RUADAS PITANGUEIRAS" a Rua n° 03,

localizada no Loteamento "Palestina Antônia Schiavini".

Art. 40 - Fica denominada de "RUATARUMÃ"a Rua n° 04, localizada no

Loteamento "Palestina Antônia Schiavini".

Art. 50 - Fica denominada de "RUA 02 DE FEVEREIRO" a Rua n° 05,

localizada no Loteamento "Palestina Antônia Schiavini".

Art. 60 - Fica denominada de "RUA28 DE ABRIL" a Rua n° 06, localizada

no Loteamento "Palestina Antônia Schiavini".

Art. T" - Fica denominada de "RUA13 DE JUNHO" a Rua n° 07, localizada

no Loteamento "Palestina Antônia Schiavini".

Art. 80 - Fica denominada de "RUADOS CEDROS" a Rua n° 08, localizada

no Loteamento "Palestina Antônia Schiavini".
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Art. 9° - Fica denominada de "RUADAS ARAUCÁRIAS"a Rua n° 09,

localizada no Loteamento "Palestina Antônia Schiavini".

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, aos 26 (vinte e seis)

dias do mês de março de 2020.
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Humberton Viana
Secretário de \dministração


